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Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para apreciação e 
deliberação dos Ilustres Vereadores integrantes dessa Colenda Câmara Municipal, o incluso 
Projeto de Lei Complementar n°   I   , que "Altera o valor do padrão de vencimento da 
categoria funcional de Guarda Civil". 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo a 
atualização e adequação da remuneração da Guarda Civil Municipal - GCM, equiparando-a 
ao cargo de Agente Municipal de Trânsito, com base no critério de valor-hora trabalhado. 

A medida busca reconhecer a importância estratégica 
da GCM na segurança pública municipal e promover a valorização de seus profissionais. 

Atualmente, os servidores da GCM exercem suas 
funções com jornada de 40 horas semanais, enquanto os Agentes Municipais de Trânsito 
atuam com carga horária de 30 horas semanais, mas com remuneração proporcionalmente 
superior por hora trabalhada. Estudos comparativos indicam que, para todas as faixas de 
tempo de serviço, a GCM recebe menos por hora de trabalho, apesar de assumir 
atribuições similares e, muitas vezes, mais complexas e arriscadas. 

Para melhor compreensão, registra-se que o valor-
hora atual da GCM é inferior ao do cargo de Agente de Trânsito, porque, considerando 
a classe inicial das duas carreiras, a jornada de 40 horas semanais (200 horas 
mensais) com o vencimento atual de R$ 2.345,71 para a GCM e 30 horas semanais 
(150 horas mensais) com o vencimento atual de R$ 2.442,31 para os Agentes de Trânsito, 
chega-se ao valor-hora de R$ 11,73 para o cargo de Guarda Civil, enquanto para o cargo 
de Agente de Trânsito o valor hora é de R$ 16,28. 

Deste modo, os cálculos demonstram que a 
remuneração da GCM deveria ser majorada em, aproximadamente, 38% (trinta e oito por 
cento) para que haja isonomia proporcional entre as carreiras. 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Anderson Zanella 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 



Sem mais e confiando na aprovação da matéria, 
apresentamos nossos protestos de elevada estima e consideração. 

Cordialmente, 

IQUEIRA 
al. 

DIOG 
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Registra-se que a medida contribuirá para a 
retenção de profissionais qualificados, aumento da motivação dos servidores, e 
fortalecimento da imagem da GCM como uma carreira atrativa e essencial ao serviço 
público municipal. 

Ademais, a falta de valorização da Guarda Civil pode 
acarretar em sérias consequências para a segurança do Município, uma vez que a Guarda 
Civil Municipal atua de forma preventiva na segurança urbana, executando rondas, 
atendimentos emergenciais, proteção ao patrimônio público e apoio a outras forças de 
segurança. 

Suas atribuições são, em muitos casos, mais 
exigentes e de maior risco do que aquelas desempenhadas pelos Agentes de Trânsito, 
justificando, portanto, não apenas a equiparação salarial, mas a valorização proporcional à 
sua carga horária e complexidade de trabalho. 

Foi realizado o estudo do impacto orçamentário e 
financeiro pela Secretaria Municipal de Finanças, o qual resultou favorável à despesa. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2   b1..1  , DE 23 DE SETEMBRO DE 2025. 

Altera o valor do padrão de vencimento da 
categoria funcional de Guarda Civil. 

Art. 1° Fica alterado o valor do padrão de vencimento 
C1/C2/C3 da categoria funcional de Guarda Civil, nos seguintes termos: 

I — Cl (12  Classe): R$ 4.274,04; 
II — C2 (22  Classe): R$ 3.765,23; 
III — C3 (32  Classe): R$ 3.256,41. 

Art. 22  As despesas decorrentes desta Lei Complementar 
serão atendidas por dotações orçamentárias específicas. 

Art. 32  Esta Lei Complementar entra em vigor na data da 
sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO UNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e três dias do mês de setembro de dois mi vint ' e cinco. 
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